COMUNICADO

MULTA EM FACE DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO, BONIFICAÇÃO OU REMUNERAÇÃO DE SÓCIOS E DIRETORES

Art. 17 da Lei 11.051/04 (Lei 4.357/64)
LIMINAR PARCIAL
A FESESP impetrou o mandado de segurança nº 2005.61.00.009938-6, em trâmite perante a 22ª. Vara da Justiça Federal para garantir o direito das empresas vinculadas aos Sindicatos a ela filiados, de não serem compelidas à determinação do art. 17 da Lei 11.051/04 que, a pretexto de restaurar a vigência da Lei 4.357/64, determinou a proibição, sob pena de multa, da distribuição de lucros e bonificações, bem como a remuneração aos seus diretores e administradores, pelas pessoas jurídicas com débito tributário não garantido.

Em 21 de junho p.p. o douto Juiz José Henrique Prescendo DEFERIU PARCIALMENTE a medida liminar para o fim de assegurar o direito destas empresas “de continuarem a remunerar seus diretores e administradores sem a necessidade de apresentarem garantias relativas a eventuais débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal”, conforme decisão anexa.

Ou seja, a medida liminar foi deferida para possibilitar a REMUNERAÇÃO dos diretores e administradores, independentemente da existência de débito não garantido, mas NÃO foi deferida para permitir a distribuição de lucros ou bonificações nas mesmas condições.

Os termos desta liminar podem gerar algumas dúvidas, por exemplo, no caso das pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, que remuneram seus diretores e administradores apenas por intermédio da distribuição do lucro. Neste caso, o entendimento da FESESP é o de que esta distribuição de lucro enquadra-se no conceito de remuneração ao qual faz menção o ilustre Juiz e, portanto, estaria abrangida pela medida liminar proferida.

Cumpre informar ainda que a FESESP irá recorrer desta decisão, objetivando o deferimento INTEGRAL da medida liminar.

Mas, de qualquer forma, as empresas vinculadas aos Sindicatos filiados à FESESP podem, a partir de 22 de janeiro p.p., se beneficiar da medida liminar em questão, nos termos em que foi proferida.

Sem mais para o momento.

São Paulo, 23 de junho de 2005.
FESESP

